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           PREFEITURA  DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO  DO PARANÁ   –    CNPJ/MF  nº  95.680.831.0001-68  

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 Fone/Fax (43) 3473-1238  
         ____________________________________________________________________________________ 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 136/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em razão de 

terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 18/03/2025, devidamente 
publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem de classificação, 
conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 
3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 26/02/2026                            
a 04/03/2026, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  

 
CLASSI
F. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

48º 68 ANDRESSA LUNARDELLO 10 
Professor de Educação 
Básica  

49º 17 PAULA CAROLINE PEREIRA 10 
Professor de Educação 
Básica 

                        
 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional de 

Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  solicitamos 

apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico atualizado.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS   DO 
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 

 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 081/2024 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 18/2024  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADO: ISAC DA SILVA - RG Nº 62.578.930-1 SSP/SP 

    
OBJETO: Para prestar serviços na função de MOTORISTA CATEGORIA D, 
com carga horária de 40 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas Conduzir automóveis, camionetas, caminhões, veículos de 
cargas pesadas, veículos de transporte coletivo da frota municipal, visando 
transportar pessoas, cargas, materiais e equipamentos; Verificar diariamente 
as condições de funcionamento do veículo que vai utilizar, comunicando à 
chefia imediata a necessidade de reparos no veículo; Zelar pela segurança de 
terceiros e de passageiros; Orientar e auxiliar na carga e descarga de materiais 
e de pessoas, e quanto a estes, observar nos pontos de parada a orientação 
para que não atravessem a rua. 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2,025,35(Dois Mil e Vinte e Cinco Reais e Trinta e Cinco 
Centavos) 

  
  
PERÍODO: Início em 24/02/2026 e término em 22/08/2026 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS 

MIL E VINTE E SEIS. 

                                                   APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS     
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( 43 ) 3473 – 1238 

 
www.l id ianopol is.pr.gov.br  

l icitacaolidianopolispr@gmail.com 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 02/04/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada para 
execução de obra de pavimentação asfáltica de vias rurais em CBUQ, 44.566,32 m2, viabilizada 
através do termo de Convênio n° 879/2025 – SEAB. Incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, sinalização de trânsito, serviços diversos, ensaios 
tecnológicos e placa de obra nos trechos definidos conforme documentos anexos em projeto 
básico vinculado. O valor total da licitação é de R$ 8.739.023,48 (oito milhões, setecentos e trinta e 
nove mil, vinte e três reais e quarenta e oito centavos). Edital e demais documentos pertinentes à 

licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 

e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da 

Transparência do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da 

BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 93300-8757. 

  
 

 
Lidianópolis, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados a CHAMADA PÚBLICA, visando o de CREDENCIAMENTO DE  
AGRICULTORES FAMILIARES, interessados em apresentar proposta para o fornecimento de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, visando a manutenção das Escolas Municipais do Município de 

Lidianópolis e Centros Municipais de Educação Infantil, para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional 

de Alimentação Escolar) e FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), a preços fixos e 

passíveis de recomposição. Prazo para apresentação do projeto de venda e documentos de 
habilitação: Do dia 27/02/2026 até 18/03/2026 até as 17h, na sede da Prefeitura do Município, sala de 

licitações, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis. Os envelopes deverão ser 
protocolados entre os horários de 08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda 
à sexta-feira, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. 

Recebimento das amostras: Até do dia 18/03/2026 as 16h, na Secretaria de Educação, na Rua 
Juscelino Kubitscheck, Lidianópolis.  

O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. O preço máximo desta licitação é de R$ 
136.968,57 (cento e trinta e seis mil, novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos). 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

 
 

Lidianópolis, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 
Lei nº 14.133/2021 

 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 
conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 13/03/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de 01 (uma) 
Pá Carregadeira, nova zero hora, destinada ao atendimento das necessidades administrativas 
e operacionais da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, viabilizada através do 
Termo de Convenio N° 750/2025 - SEAB ao município de Lidianópolis/PR. O valor da licitação é 
de R$ 786.663,30 (setecentos e oitenta e seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta centavos). 
Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 
licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail: 
licitacaolidianopolispr@gmail.com, nos sites: Portal da Transparência do Município 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes e. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone: (043) 93300-8757.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 

Lidianópolis, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 – Seleção de Estagiários 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E ENSALAMENTO 

 

O Município de Lidianópolis, por intermédio da Comissão Organizadora 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS nº 01/2026, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICA a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS e o 
ENSALAMENTO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA, conforme as 
disposições a seguir: 

 

1. A prova objetiva será realizada no dia 01 de março de 2026 
(domingo), no horário das 14h00 às 17h00. 
 

2. Os portões de acesso ao local de prova serão abertos às 13h15 e 
fechados impreterivelmente às 13h45, não sendo permitido o 
ingresso de candidatos após esse horário. 

 

3. A prova será aplicada na Escola Municipal Maria José de Andrade 
Moura, localizada na Rua Tiradentes, nº 295, Centro, 
Lidianópolis/PR. 

 

4. O ensalamento dos candidatos, com a respectiva distribuição por 
salas, encontra-se disposto no Anexo I deste Edital. 

 

5. Recomenda-se que os candidatos compareçam ao local de prova com 
antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munidos de documento 
oficial de identificação com foto e caneta esferográfica de tinta 
azul ou preta, de material transparente. 

 

6. O não comparecimento do candidato no horário e local estabelecidos 
implicará sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado 

 

 

Lidianópolis, 25 de fevereiro de 2026. 
 

 

APARECIDO BUZATO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

DIENIS DIOCRÉSIO SOUZA DE JESUS 

KELLY LARISSA DA SILVA 

MATHEUS HENRIQUE KOZLUK SANTOS 

Comissão Organizadora 

(Portaria 5.386/2026) 
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ANEXO I – ENSALAMENTO 

INSC. NOME DO CANDIDATO LOCAL 

202609 ALEXANDRE DA SILVA SALA 01 

202620 AMABILY KAOANY DOMINGOS SALA 01 

202608 AMANDA TAINARA DOS SANTOS RODRIGUES SALA 01 

202619 ANA CARLA AZEVEDO SALA 01 

202624 ANDREIK RAFAEL CARVALHO FIORI SALA 01 

202628 BIANCA CRISTINA FRANÇA DA SILVA SALA 01 

202615 BRUNA FERNANDA LEAL SALA 01 

202611 DAVY CASTINEIRAS SALA 01 

202622 DAYSE CARLA MENDONÇA GOMES STAPAIT SALA 01 

202607 DIENE FERNANDA LOPES ALMEIDA SALA 01 

202602 FERNANDA DA SILVA SOUZA SALA 01 

202625 GUILHERME OLIMPIO MALAQUIAS SALA 01 

202617 HELOYSA EMANUELLI DOMINGUES DOS SANTOS SALA 01 

202618 IRAN FERREIRA ELIAS SALA 02 

202603 JAQUELINE ANDRESSA LLERA LEIVA SALA 02 

202614 KAUANI KAMILLI GUIMARÃES SALA 02 

202601 KAUANY DA SILVA SOUZA SALA 02 

202613 LETÍCIA GABRIELA CARDOSO RUY SALA 02 

202605 LORENA SANTOS SOARES SALA 02 

202610 MARIA EDUARDA DA SILVA PINHEIRO SALA 02 

202616 MARIA VITÓRIA NEVES GUILL SALA 02 

202604 MARIA VITÓRIA PASSOS SALA 02 

202623 MARIANA APARECIDA GOMES DA SILVA SALA 02 

202606 REGIANE GRANEIRO CAMPOS SALA 02 

202626 SUZIMEIRE FERNANDES SALA 02 

202612 VICTOR NICOLAS GUIMARÃES RONQUI SALA 02 

202627 VITÓRIA GABRIELA DOS SANTOS SALA 02 
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Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
25/02/2026

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5408/2026 de 25/02/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 886.500,00 
(oitocentos e oitenta e seis mil quinhentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
11.004.18.541.0011.2.135. ATIVIDADES DE RECICLAGEM

OBRAS E INSTALAÇÕES  200.000,00 859 - 4.4.90.51.00.00 969

15.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E 
ASSUNTOS DA COMUNIDADE

15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
15.002.22.662.0028.2.130. ESTRUTURAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 

PARQUE INDUSTRIAL

OBRAS E INSTALAÇÕES  686.500,00 860 - 4.4.90.51.00.00 968

Total Suplementação:  886.500,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 686.500,00Receita: 2.4.2.2.99.01.15.00000000 Fonte: 968
 200.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.17.00000000 Fonte: 969
 886.500,00Total da Receita:
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Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
25/02/2026

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de fevereiro de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL

1010

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3917ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3917  Lidianópolis, Quarta-Feira, 25 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Quarta-Feira, 25 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2026

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
25/02/2026

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5409/2026 de 25/02/2026

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 54.800,00 

(cinqüenta e quatro mil oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1426/2025 de 
02/12/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

11.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

11.004.18.541.0011.2.135. ATIVIDADES DE RECICLAGEM

OBRAS E INSTALAÇÕES  54.800,00 614 - 4.4.90.51.00.00 01001

Total Suplementação:  54.800,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO

11.003.20.608.0031.2.053. MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA

MATERIAL DE CONSUMO  54.800,00 587 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Redução:  54.800,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de fevereiro de 2026.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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